
ESTADo D«l eRRaruÁ

INDICAÇÃoN" ?9+ ,DE zo1,s eÂmnnn
(Proponente: Cabral/ PD1) DE

Rece

Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel.

INDICA, nos teÍmos que Íegem o art. 143 do Regimento Interno desta Casa de Leis, seja

encaminhado expediente ao Poder Público Municipal, perante a Companhia de Engenharia
de Transporte e Trânsito - CETTRANS, solicitando a rnstalação de abrigo do ponto de

ônibus, na Rua Ântônio Jose Elias, entÍe as Ruas das Palmeiras e Tamoios, no Bairro Santa

Crtz.

É a Indicação. Sala das Sessões,

Cascavel, 16 de setembto de 2019

Justificação,

Esta indicação tem por objetivo soücitar a instalação de abdgo, a fim de proteget os

munícipes da chuva e sol enqu^Írto 
^gu^rdam 

o trânspoÍte. Dessa forma se indica ao órgão
competente as devidas providências.
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